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Projeto de Lei nº ___/2019 

Consórcio Cindepar 

Projeto de Lei nº ___/2019 
 
Data: 16 de Abril de 2019. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a atender os objetivos dos Contratos de Rateio celebrados entre o 
Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 148.976,50 (cento quarenta oito mil, novecentos setenta seis reais e cinqüenta 
centavos), destinado a atender os Contratos de Rateio nº 066/2019 e nº 072/2019 
celebrados entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR. 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.710 Contrato de Rateio nº 066/2019 – Massa Asfáltica 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 26.500,00 
Fonte 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.711 Contrato de Rateio nº 072/2019 – Micropavimentação Asfáltica 
3.1.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 12.645,00 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 109.831,50 
Fonte 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64 
Fonte 504 Royalties e Outras Comp. Financeiras Não Previdenciárias R$ 148.976,50 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 
24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação: 
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Consórcio Cindepar 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.710 Contrato de Rateio nº 066/2019 – 
Massa Asfáltica 

 
26.500,00 

0006 / 07 / 002 2.711 Contrato de Rateio nº 072/2019 – 
Micropavimentação Asfáltica 

 
122.476,50 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.710 Contrato de Rateio nº 066/2019 – Massa 
Asfáltica 

 
26.500,00 

0006 2.711 Contrato de Rateio nº 072/2019 – 
Micropavimentação Asfáltica 

 
122.476,50 

 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 
11/07/2018, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 
e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

Metas  
Ações 

Produtos 
(Un Medida) Física Financeira 

 
Recursos 

2.710 Contrato de Rateio nº 
066/2019 – Massa Asfáltica 

 
Tonelada 

 
100 

 
26.500,00 

 
504 

2.711 Contrato de Rateio nº 
072/2019 – Micropavimentação 
Asfáltica 

m2 
Unid 

15.000 
1 

122.250,00 
226,50 

504 
504 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE 
ABRIL DE 2019. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 


